
LEI N.º 7.140, DE 28 DE MAIO DE 2014 
 
 

 Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 6.487, 

de 21 de março de 2012, que “Dispõe sobre os 

quadros de cargos e funções públicas do 

Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, 

estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e 

dá outras providências” 

      

 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições que lhe 

confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

 

  

Art. 1.º Ficam alterados os números de cargos das Categorias Funcionais abaixo 

relacionadas, previstas no Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, constante no artigo 3.º da 

Lei Municipal 6.487, de 21 de março de 2012, que “Dispõe sobre os quadros de cargos e funções 

públicas do Município de Santo Antônio da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos 

Servidores e dá outras providências”,  como segue:  

 

Denominação da Categoria Funcional      N.º de Cargos        Padrão 
Assessor Jurídico 03 20 

Contador 03 20 

Coveiro 02 7 

Fisioterapeuta 05 19 

 

Art. 2.º Ficam criadas as seguintes Categorias Funcionais no Quadro de Cargos de 

Provimento Efetivo, constante no artigo 3.º da Lei Municipal n.º 6.487, de 21 de março de 2012, 

que “Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio da 

Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências”,  como 

segue:  

 

Denominação da Categoria Funcional      N.º de Cargos        Padrão 
Educador Social com habilidades em Artes  01 08 

Educador Social com habilidades em Dança 01 12 

Educador Social com habilidades em Esporte e Lazer 01 12 

Educador Social com habilidades em Meio Ambiente 01 8 

Educador Social com habilidades em Musicalidade 01 8 

Fiscal Ambiental 01 13 

Fiscal Sanitário Farmacêutico 01 20 

Médico Clínico Geral (30h/s) 02 21 

Médico Geriatra 01 19 

Médico Infectologista 01 19 

Técnico em Farmácia 01 13 



 

Art. 3.º
 
As especificações das categorias funcionais criadas pela presente Lei são as que 

constituem o Anexo I.  

 

Art. 4.º Ficam alteradas as atribuições da Categoria Funcional de Técnico em 

Radiologia, passando a vigorar as que constam no Anexo II desta Lei. 

 

Art. 5.º Fica incluído como requisito de provimento e Condição Especial de Trabalho 

para as Categorias Funcionais de Agente Sanitário, Arquiteto, Auxiliar de Serviços Técnicos, 

Biólogo, Eletricista, Engenheiro Civil, Fiscal, Fiscal Sanitário, Geólogo e Técnico Agrícola, 

respectivamente, possuir Carteira Nacional de Habilitação Categoria “B” e, eventualmente, 

conduzir veículos de propriedade do Município, no exclusivo desempenho das atividades próprias 

do cargo, mediante autorização do Chefe do Poder Executivo. 

 

Art. 6.º Ficam incluídos no Capítulo VI, da Lei Municipal n.º 6.487, de 21 de março de 

2012, que “Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município de Santo Antônio 

da Patrulha-RS, estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências” a Seção 

VIII e o artigo 46 – A, com a seguinte redação: 

 

“SEÇÃO VIII 
Da Gratificação Especial por Dedicação Exclusiva 

 

“Art. 46 – A. A Gratificação Especial por Dedicação Exclusiva será destinada aos 

servidores ocupantes do cargo de Fiscal Sanitário Farmacêutico, para o exercício do 

cargo em regime de dedicação exclusiva, sendo vedado exercer atividades inerentes à 

profissão de farmacêutico dentro da jurisdição do Município. 

 

§1.º O valor da gratificação corresponderá ao percentual de 50% sobre o vencimento 

básico do cargo de Fiscal Sanitário Farmacêutico. 

 

§2.º Para comprovar a dedicação exclusiva, dentro da jurisdição do Município, o 

ocupante do cargo previsto no artigo 1.° deverá firmar declaração de que não exerce as 

atividades inerentes à profissão de farmacêutico e apresentar, sempre que solicitado, 

documentos comprobatórios.” 

 
Art. 7.º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão custeadas por dotações 

orçamentárias próprias. 
 

Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Santo Antônio da Patrulha, 28 de maio de 2014. 

 

Paulo Roberto Bier  

Prefeito Municipal  

Registre-se e publique-se 

 

 

Reginaldo Coelho da Silveira     

Secretário da Administração  



ANEXO I 

 
Categoria Funcional: EDUCADOR SOCIAL COM HABILIDADES EM ARTES 
 
Atribuições:  

  

a) Descrição Sintética:. Buscar o desenvolvimento integral de 

crianças, adolescentes e idosos investindo em ações socioeducativas, lúdicas, artísticas e 

culturais, visando sua participação no processo de construção de um estado de bem-estar 

social. 

 

b) Descrição Analítica: Trabalhar com a Política de Assistência 

social na prestação de serviço, com o público prioritário, do qual se refere a crianças, 

adolescentes, idosas e pessoas com deficiência e suas respectivas famílias em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social, construindo espaços de participação, autonomia e conquista 

da cidadania. Executar, sob supervisão da equipe técnica do serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, atividades tais como: desenvolvimento de oficinas, atividades de 

lazer, cultura e artes; realizar atividades recreativas e esportivas; desenvolver dinâmicas de 

grupos; dialogar com os usuários; monitorar usuários com deficiência; elaborar relatórios 

referentes às atividades desenvolvidas; participar nas reuniões periódicas de equipe; 

desenvolver planejamento das ações junto com a equipe multidisciplinar; participar de 

programas e atividades de Proteção Social Básica, incluindo ações sócio-educativas de 

convivência e promoção social; desenvolver atividades voltadas para a preparação de 

adolescentes para o mercado de trabalho; prestar informações e orientações aos usuários e 

suas famílias quanto aos seus direitos e deveres. Buscar o desenvolvimento integral de 

crianças, adolescentes e idosos investindo em ações socioeducativas, lúdicas, artísticas e 

culturais, visando sua participação no processo de construção de um estado de bem-estar 

social, executar outras tarefas afins.  

 

 

Condições de Trabalho: 
   a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 

 

   b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem 

como o uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e 

atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  
    a) Idade:   18  anos 

 

    b) Instrução: Licenciatura em Artes. 

 

    c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de 

Concurso. 

 



Categoria Funcional: EDUCADOR SOCIAL COM HABILIDADES EM DANÇA 
 
Atribuições:  

  

a) Descrição Sintética:. Desenvolver atividades com diferentes 

estilos de dança possibilitando a convivência em grupos e o fortalecimento de vínculos dos 

envolvidos. 

 

b) Descrição Analítica: Trabalhar com a Política de Assistência 

social na prestação de serviço, com o público prioritário, do qual se refere a crianças, 

adolescentes, idosas e pessoas com deficiência e suas respectivas famílias em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social, construindo espaços de participação, autonomia e conquista 

da cidadania. Executar, sob supervisão da equipe técnica do serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, atividades tais como: desenvolvimento de oficinas, atividades de 

lazer, cultura e artes; realizar atividades recreativas e esportivas; desenvolver dinâmicas de 

grupos; dialogar com os usuários; monitorar usuários com deficiência; elaborar relatórios 

referentes às atividades desenvolvidas; participar nas reuniões periódicas de equipe; 

desenvolver planejamento das ações junto com a equipe multidisciplinar; participar de 

programas e atividades de Proteção Social Básica, incluindo ações sócio-educativas de 

convivência e promoção social; desenvolver atividades voltadas para a preparação de 

adolescentes para o mercado de trabalho; prestar informações e orientações aos usuários e 

suas famílias quanto aos seus direitos e deveres. Desenvolver atividades com diferentes estilos 

de dança possibilitando a convivência em grupos e o fortalecimento de vínculos dos 

envolvidos, executar outras tarefas afins.  

 

 

Condições de Trabalho: 
   a) Geral: carga horária de 30 horas semanais. 

 

   b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem 

como o uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e 

atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  
    a) Idade:   18  anos 

 

    b) Instrução: Licenciatura em Educação Física e registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

 

    c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de 

Concurso.  

 



Categoria Funcional: EDUCADOR SOCIAL COM HABILIDADES EM 
ESPORTE E LAZER 
 
Atribuições:  

  

a) Descrição Sintética:. Desenvolver atividades sistemáticas 

esportivas e de lazer, abarcando manifestações corporais e outras dimensões da cultura local, 

possibilitando a convivência em grupos e o fortalecimento de vínculos dos envolvidos. 

 

b) Descrição Analítica: Trabalhar com a Política de Assistência 

social na prestação de serviço, com o público prioritário, do qual se refere a crianças, 

adolescentes, idosas e pessoas com deficiência e suas respectivas famílias em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social, construindo espaços de participação, autonomia e conquista 

da cidadania. Executar, sob supervisão da equipe técnica do serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculos,; desenvolver dinâmicas de grupos; dialogar com os usuários; 

monitorar usuários com deficiência; elaborar relatórios referentes às atividades desenvolvidas; 

participar nas reuniões periódicas de equipe; desenvolver planejamento das ações junto com a 

equipe multidisciplinar; participar de programas e atividades de Proteção Social Básica, 

incluindo ações sócio-educativas de convivência e promoção social; desenvolver atividades 

voltadas para a preparação de adolescentes para o mercado de trabalho; prestar informações e 

orientações aos usuários e suas famílias quanto aos seus direitos e deveres. Desenvolver 

atividades sistemáticas esportivas e de lazer, abarcando manifestações corporais e outras 

dimensões da cultura local, executar outras tarefas afins.  

 

 

Condições de Trabalho: 
   a) Geral: carga horária de 30 horas semanais. 

 

   b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem 

como o uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e 

atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  
    a) Idade:   18  anos 

 

    b) Instrução: Licenciatura em Educação Física e registro no 

respectivo Conselho de Classe. 

 

    c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de 

Concurso.  

 



Categoria Funcional: EDUCADOR SOCIAL COM HABILIDADES EM MEIO 
AMBIENTE 
 
Atribuições:  

  

a) Descrição Sintética: Desenvolver atividades que desenvolvam 

metodologias para a preservação do ambiente no qual estão inseridos, criação de hortas, 

canteiros e floreiras, assim trabalhando a conscientização acerca da importância do cuidado do 

meio ambiente. 

 

b) Descrição Analítica: Trabalhar com a Política de Assistência 

social na prestação de serviço, com o público prioritário, do qual se refere a crianças, 

adolescentes, idosas e pessoas com deficiência e suas respectivas famílias em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social, construindo espaços de participação, autonomia e conquista 

da cidadania. Executar, sob supervisão da equipe técnica do serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculos, atividades tais como: desenvolvimento de oficinas, atividades de 

lazer, cultura e artes; realizar atividades recreativas e esportivas; desenvolver dinâmicas de 

grupos; dialogar com os usuários; monitorar usuários com deficiência; elaborar relatórios 

referentes às atividades desenvolvidas; participar nas reuniões periódicas de equipe; 

desenvolver planejamento das ações junto com a equipe multidisciplinar; participar de 

programas e atividades de Proteção Social Básica, incluindo ações sócio-educativas de 

convivência e promoção social; desenvolver atividades voltadas para a preparação de 

adolescentes para o mercado de trabalho; prestar informações e orientações aos usuários e 

suas famílias quanto aos seus direitos e deveres. Desenvolver atividades que desenvolvam 

metodologias para a preservação do ambiente no qual estão inseridos, criação de hortas, 

canteiros e floreiras, assim trabalhando a conscientização acerca da importância do cuidado do 

meio ambiente, executar outras tarefas afins.  

 

 

Condições de Trabalho: 
   a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 

 

   b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem 

como o uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e 

atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  
    a) Idade:   18  anos 

 

    b) Instrução: Licenciatura em Biologia e registro no respectivo 

Conselho de Classe. 

 

    c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de 

Concurso. 

 

 



Categoria Funcional: EDUCADOR SOCIAL COM HABILIDADES EM 
MUSICALIDADE 
 
Atribuições:  

  

a) Descrição Sintética: Desenvolver atividades sistemáticas 

relacionadas a musicalidade, possibilitando a convivência em grupos e o fortalecimento de 

vínculos dos envolvidos. 

 

b) Descrição Analítica: Trabalhar com a Política de Assistência 

social na prestação de serviço, com o público prioritário, do qual se refere a crianças, 

adolescentes, idosas e pessoas com deficiência e suas respectivas famílias em situação de 

vulnerabilidade e/ou risco social, construindo espaços de participação, autonomia e conquista 

da cidadania. Executar, sob supervisão da equipe técnica do serviço de convivência e 

Fortalecimento de Vínculos,; desenvolver dinâmicas de grupos; dialogar com os usuários; 

monitorar usuários com deficiência; elaborar relatórios referentes às atividades desenvolvidas; 

participar nas reuniões periódicas de equipe; desenvolver planejamento das ações junto com a 

equipe multidisciplinar; participar de programas e atividades de Proteção Social Básica, 

incluindo ações sócio-educativas de convivência e promoção social; desenvolver atividades 

voltadas para a preparação de adolescentes para o mercado de trabalho; prestar informações e 

orientações aos usuários e suas famílias quanto aos seus direitos e deveres. Desenvolver 

atividades sistemáticas relacionadas a musicalidade, executar outras tarefas afins.  

 

 

Condições de Trabalho: 
   a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 

 

   b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de 

serviços à noite, sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem 

como o uso de uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e 

atendimento ao público. 

 

Requisitos para Provimento:  
    a) Idade:   18  anos 

 

    b) Instrução: Graduação em Música e registro na Ordem dos 

Músicos do Brasil (OMB). 

 

    c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de 

Concurso. 



Categoria Funcional: FISCAL AMBIENTAL                          
 
Atribuições: 
 

a) Descrição Sintética: Vistoriar os problemas relacionados ao meio ambiente, em 

conformidade com a Legislação Ambiental Federal, Estadual e Municipal, fiscalizando e 

autuando quando pertinente, realizando todas as diligências necessárias ao exercício da 

fiscalização, bem como promover atividades de polícia administrativa. 

 

 

b) Descrição Analítica: Vistoriar os problemas relacionados ao meio ambiente, em 

conformidade com a Legislação Ambiental Federal, Estadual e Municipal, fiscalizando e 

autuando quando pertinente, realizando todas as diligências necessárias ao exercício da 

fiscalização, bem como promover atividades de polícia administrativa; possuir conhecimento 

da flora e fauna e conceituações aplicáveis na referida legislação; manusear GPS e demais 

equipamentos necessários ao desempenho das funções do cargo; prestar orientação às ações 

que envolvem o meio ambiente e sua sustentabilidade; expedir notificações e autos de 

infração referentes às legislações ambientais e suas ações, de acordo com as normas 

estabelecidas ao setor público Federal, Estadual e Municipal; ter condições de orientar e fazer 

exigências sobre as normas e diretrizes de gestão ambiental tanto para instituições públicas, 

privadas e para autônomos, das diferentes áreas de abrangência e suas especificidades; realizar 

outras tarefas afins. 
 

 

 

Condições de Trabalho: 
a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de 

uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao 

público. Os ocupantes desta categoria funcional deverão, eventualmente, conduzir veículos de 

propriedade do Município, no exclusivo desempenho das atividades próprias do cargo, 

mediante autorização do Chefe do Poder Executivo. 

Requisitos para Provimento:  

a) Idade: 18 anos 

 

b) Instrução: Ensino Médio Completo e Carteira Nacional de Habilitação Categoria 

“B”. 
c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso Público. 



Categoria Funcional: FISCAL SANITÁRIO FARMACÊUTICO 

Atribuições: 

a) Descrição Sintética: realizar manipulações farmacêuticas, fiscalizar a qualidade 
dos produtos farmacêuticos e realizar exames de análises clínicas, fiscalizar estabelecimentos 
de saúde. 

b) Descrição Analítica: Assessoramento e consultoria em geral na fiscalização de 
produtos ou serviços de natureza farmacêutica; elaboração de laudos técnicos para 
verificação de perdas decorrentes da destruição ou inutilização de produtos farmacêuticos 
deteriorados ou com vigência prescrita; perícias técnicas legais, pesquisas, estudos e emissão 
de pareceres sobre produtos ou serviços de natureza farmacêutica; responsabilidade por 
laboratórios de análises clínicas; exame e controle de água de consumo humano e industrial; 
exercício de qualquer outras atividades que se situem no domínio de sua capacitação técnico-
científica comprovada; responsabilidade por equipes auxiliares necessárias a execução de 
atividades próprias do cargo, regulação, inspeção e licenciamentos de estabelecimentos que 
manipulem' comercializem, transportem ou armazenem medicamentos, cosméticos, 
correlatos médicos e odontológicos; inspeção e licenciamento em estabelecimentos de 
interesse para a saúde, estabelecimentos de saúde e estabelecimentos de saúde que produzem 
e /ou comercializem alimentos; executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo 
regulamento da profissão. Promover ações de vigilância sanitária nos serviços de saúde e 
outros de interesse à saúde, na área de farmácia, fiscalizando e prestando orientações técnicas 
relativas às condições higiênico-sanitárias, processos e procedimentos necessários ao 
funcionamento da farmácia hospitalar, farmácia de manipulação, postos de enfermagem, 
postos de medicamentos e drogarias; realizar inspeção sanitária em serviços, 
estabelecimentos e ambientes de interesse à saúde com fins de identificar riscos sanitários 
para o controle e prevenção da ocorrência de danos e agravos à saúde, sobretudo em relação à 
produção, armazenagem, distribuição e comercialização de fármacos, drogas medicinais, 
medicamentos, correlatos, saneantes, cosméticos e outros produtos para a saúde; desenvolver 
ações de hemovigilância, cosmetovigilância, de vigilância de eventos adversos e queixas 
técnicas relacionados aos fármacos, medicamentos, correlatos e imunobiológicos; verificar a 
realização e respectivos registros de procedimentos relacionados à área de farmácia que 
objetivam o controle de riscos à saúde e das condições de funcionamento dos 
estabelecimentos, serviços e outros que utilizem produtos de interesse à saúde e realizar a 
análise de processos e documentações inerentes à área de farmácia que objetivam o controle 
de riscos à saúde e das condições de funcionamento dos estabelecimentos, serviços de saúde 
e outros de interesse à saúde. Promover ações de vigilância sanitária nos serviços de saúde, 
na área de farmácia bioquímica, fiscalizando e prestando orientações técnicas relativas às 
condições higiênico-sanitárias, processos e procedimentos necessários ao funcionamento dos 
laboratórios de análises clínicas e saúde pública, de pesquisa de ensino, de anatomia 
patológica e citologia clínica, de patologia clínica, de citogenética, genetica, de 
fracionamento de sangue, hemocomponentes, hemoderivados' imunohematologia, e outros 
serviços relacionados; realizar inspeção sanitária em estabelecimentos, serviços e ambientes 
de interesse à saúde com fins de identificar riscos sanitários para o controle e prevenção da 
ocorrência de danos e agravos à saúde* desenvolver ações de hemovigilância, 
cosmetovigilância, de vigilância de eventos adversos e queixas técnicas relacionados aos 
fármacos, medicamentos, correlatos e imunobiológicos; verificar a realização e respectivos 
registros de procedimentos relacionados à área de farmácia bioquímica que objetivam o 
controle de riscos à saúde e das condições de funcionamento dos serviços de saúde e outros 



de interesse à saúde e realizar a análise de processos e documentações inerentes à área de 
farmácia bioquímica que objetivam o controle de riscos à saúde e das condições de 
funcionamento dos serviços de saúde e outros de interesse à saúde. 

Condições de Trabalho: 
a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de 

uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao 

público. Os ocupantes desta categoria funcional deverão, eventualmente, conduzir veículos de 

propriedade do Município, no exclusivo desempenho das atividades próprias do cargo, 

mediante autorização do Chefe do Poder Executivo. 

 

Requisitos para Provimento: 

a) Idade: 18 anos 

b)Instrução: Habilitação legal para o exercício da profissão de Farmacêutico ou 

Farmacêutico Bioquímico e Carteira Nacional de Habilitação Categoria B; 

 

c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



Categoria Funcional: MÉDICO CLÍNICO GERAL (30h/s) 
 
 

Atribuições:    

a) Descrição  Sintética:  prestar assistência médico-cirúrgica e preventiva; 

diagnosticar e tratar de doenças do corpo humano; fazer inspeção de saúde em servidores do 

município, bem como  em candidatos ao ingresso no serviço público. 

 

b) Descrição Analítica: prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos; fazer 

diagnósticos; prescrever e ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações e lesões 

do organismo humano e aplicar os métodos da saúde coletiva; realizar suturas, pequenas 

cirurgias e outros procedimentos no postos de saúde e unidade móvel de saúde; providenciar 

ou realizar tratamento especializado; praticar intervenções cirúrgicas; preencher e visar mapas 

de produção; preencher prontuário do paciente com diagnóstico e tratamento e outras 

informações necessárias; transferir pessoalmente a responsabilidade do atendimento e 

acompanhamento aos titulares de plantão; preencher os boletins de socorro urgente, mesmo os 

provisórios com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes atendidos nas salas de 

primeiro socorro; orientar o trabalho de estagiários e internos e supervisioná-los; preencher 

relatórios comprobatórios de atendimento; atender consultas médicas em ambulatórios, 

emergência e demais atendimentos nas unidades de saúde, bem como na unidade móvel de 

saúde no âmbito hospitalar e ambulatorial; examinar servidores para fins de licença, 

readaptação, aposentadoria, reversão; examinar pessoas da família de servidores para efeitos 

de licenças para tratamento de saúde em pessoa da família; fazer inspeções médicas para fins 

de ingresso em cargo público no município; avaliar, revisar e autorizar laudos para realização 

de procedimentos, exames complementares e internações hospitalares; analisar e emitir 

pareceres quanto a realização de procedimentos, exames complementares e internações 

hospitalares; emitir laudos, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica; solicitar exames 

laboratoriais; incentivar a vacinação e medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por 

equipes necessárias à execução das atividades próprias do cargo; promover a educação 

sanitária; realizar visitas domiciliares; fornecer dados de vigilância sanitária e dos ambientes e 

processos de trabalhos; executar perícias dos ambientes de trabalho; preencher as 

comunicações de acidentes de trabalho e doenças  profissionais; participar no planejamento, 

execução e avaliação da programação de saúde; participar na elaboração, execução e avaliação 

dos planos assistenciais de saúde; participar em projetos de construção ou reforma de 

unidades de saúde; participar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e 

nos programas de vigilância epidemiológica; participar nos programas e nas atividades de 

assistência integral à saúde individual e de grupos específicos, particularmente daqueles 

prioritários e de alto risco; participar em programas e atividades de educação sanitária, 

visando a melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participar nos 

programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, particularmente nos 

programas de educação continuada; participar nos programas de higiene e segurança do 

trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças profissionais e do trabalho; participar na 

elaboração e na operacionalização do sistema de referência e contra-referência do paciente nos 

diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de tecnologia apropriada à 

assistência de saúde, bem como cumprir todas as demais atividades de competência específica 

do médico clínico geral, junto a Unidade Móvel de Saúde. 

 



Condições de Trabalho: 
 
a) Geral: carga horária de 30 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de 

uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao 

público. 

 

Requisitos para Provimento:  
 
a) Idade:   18  anos 

 

b) Instrução: habilitação legal para o exercício da profissão de Médico. 

 

c) Outros:  conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso. 



Categoria Funcional: MÉDICO GERIATRA 
 
 

Atribuições:    

a) DescriçãoSintética:  prestar assistência médico- preventiva; diagnosticar e tratar de 

doenças do corpo humano; fazer inspeção de saúde em servidores do município, bem como  

em candidatos ao ingresso no serviço público. 

 

b) DescriçãoAnalítica: prestar socorros urgentes; efetuar exames médicos; fazer 

diagnósticos; prescrever e ministrar tratamentos para diversas doenças, perturbações e lesões 

do organismo humano e aplicar os métodos da saúde coletiva; realizar pequenos 

procedimentos no postos de saúde; providenciar ou realizar tratamento especializado; 

preencher e visar mapas de produção; preencher prontuário do paciente com diagnóstico e 

tratamento e outras informações necessárias; transferir pessoalmente a responsabilidade do 

atendimento e acompanhamento aos titulares de plantão; atender os casos urgentes de 

internados no Hospital, nos impedimentos dos titulares de plantão; preencher os boletins de 

socorro urgente, mesmo os provisórios com diagnóstico provável ou incompleto dos doentes 

atendidos nas salas de primeiro socorro; orientar o trabalho de estagiários e internos e 

supervisioná-los; preencher relatórios comprobatórios de atendimento; atender consultas 

médicas em ambulatórios, emergência e demais atendimento no âmbito hospitalar e 

ambulatorial; examinar servidores para fins de licença, readaptação, aposentadoria, reversão; 

examinar pessoas da família de servidores para efeitos de licenças para tratamento de saúde 

em pessoa da família; fazer inspeções médicas para fins de ingresso em cargo público no 

município; avaliar, revisar e autorizar laudos para realização de procedimentos, exames 

complementares e internações hospitalares; analisar e emitir pareceres quanto a realização de 

procedimentos, exames complementares e internações hospitalares; emitir laudos, fazer 

diagnósticos e recomendar a terapêutica; solicitar exames laboratoriais; incentivar a vacinação 

e medidas de higiene pessoal; responsabilizar-se por equipes necessárias à execução das 

atividades próprias do cargo; promover a educação sanitária; realizar visitas domiciliares; 

fornecer dados e vigilância sanitária e dos ambientes e processos de trabalhos; executar 

perícias dos ambientes de trabalho; preencher as comunicações de acidentes de trabalho e 

doenças  profissionais; participar no planejamento, execução e avaliação da programação de 

saúde; participar na elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 

participar em projetos de construção ou reforma de unidades de saúde; participar na prevenção 

e controle de doenças transmissíveis em geral e nos programas de vigilância epidemiológica; 

participar nos programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de 

grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; participar em 

programas e atividades de educação sanitária, visando a melhoria de saúde do indivíduo, da 

família e da população em geral; participar nos programas de treinamento e aprimoramento de 

pessoal de saúde, particularmente nos programas de educação continuada; participar nos 

programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 

profissionais e do trabalho; participar na elaboração e na operacionalização do sistema de 

referência e contra-referência do paciente nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar 

no desenvolvimento de tecnologia apropriada à assistência de saúde, bem como cumprir todas 

as demais atividades de competência específica do médico geriatra. 

 

 



Condições de Trabalho: 
 
a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de 

uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao 

público. 

 

Requisitos para Provimento:  
 
a) Idade:18  anos 

 

b) Instrução:habilitação legal para o exercício da profissão de Médico e Certificado 

de Residência em Geriatria. 

 

c) Outros:conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso. 



Categoria Funcional: MÉDICO INFECTOLOGISTA 
 
 

Atribuições:    

 

a) DescriçãoSintética:  prestar assistência médico-preventiva; diagnosticar e tratar de 

doenças do corpo humano; fazer inspeção de saúde em servidores do município, bem como  

em candidatos ao ingresso no serviço público. 

 

b) DescriçãoAnalítica: prestar socorros urgentes, prestar assistência médica e 

terapêutica a pessoas portadoras ou supostamente afetadas por moléstias infectocontagiosas, 

de acordo com as normas e rotinas estabelecidas pelos órgãos de saúde, a assistência médica 

será nos locais indicados pela Secretaria Municipal da Saúde. Realizar acompanhamento de 

pacientes hospitalizados, visitas domiciliares, assim como avaliação externa às Unidades de 

Saúde Municipal, quando solicitado. Colaborar na realização de pesquisas e suas análises, de 

caráter epidemiológico, que disserem respeito à saúde no município. Atender solicitações e 

convocações da chefia, colaborando para o bom funcionamento de sua equipe de trabalho, 

prestar esclarecimentos sobre sua área de atuação sempre que solicitado, zelar pelo patrimônio 

sob sua responsabilidade, bem como pela limpeza e higiene de seu local de trabalho. Efetuar 

exames médicos, emitir diagnósticos e acompanhar sistematicamente os pacientes, prescrever 

medicamentos, realizar outras formas de tratamento para enfermidades relacionadas à área, 

em crianças, adolescentes e adultos, aplicando recursos da medicina preventiva ou terapêutica, 

especialmente: hepatites virais, tuberculose, HIV/AIDS pediátrica, monitoramento de crianças 

expostas ao HIV durante a gestação, sífilis congênita, infecções oportunistas em crianças com 

AIDS e alimentação na criança exposta ao HIV durante a gestação. Realizar registros no 

sistema eletrônico de gerenciamento de dados que estiver implantado na Secretaria Municipal 

da Saúde, desde o atendimento, preenchimento de prontuário, requisição de exames, 

requisição de medicamentos, encaminhamentos, justificativas e demais procedimentos que se 

fizerem necessários para o bom atendimento do paciente.Participar de perícias médicas e 

emissão de relatório pertinente, quando solicitado.Realizar trabalhos em equipe, participar de 

campanhas de informação, preencher planilhas, encaminhamentos e demais formulários que 

se fizerem necessários para o atendimento ao paciente, participar de treinamentos e 

reciclagens, atender intercorrências, mesmo que esgotada sua agenda, executar outras 

atividades delegadas pelos níveis hierárquicas superiores, relacionados à sua área de atuação, 

bem como cumprir todas as demais atividades de competência específica do médico 

infectologista. 

 

 

Condições de Trabalho: 
 
a) Geral: carga horária de 20 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; sujeito a trabalho externo, desabrigado, bem como o uso de 

uniforme e equipamento de proteção individual fornecidos pelo Município e atendimento ao 

público. 

 



Requisitos para Provimento:  
 
a) Idade:18  anos 

 

b) Instrução:habilitação legal para o exercício da profissão de Médico e Certificado 

de Residência em Infectologia. 

 

c) Outros:conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso. 



Categoria Funcional: TÉCNICO DE FARMÁCIA  
 
 

Atribuições:    

a) DescriçãoSintética: realização de manipulações farmacêuticas sob supervisão, 

fiscalização e aviamento de produtos farmacêuticos. 

 

b) DescriçãoAnalítica: realização de manipulações farmacêuticas sob supervisão: na 

manipulação de medicamentos; manutenção de registros permanentes de estoques de 

medicamentos; aviamento de receitas, de acordo com as prescrições médicas; controle e 

manutenção dos estoques de medicamentos da farmácia, bem como conferência, guarda e 

distribuição de medicamentos entregues à farmácia; digitação de dados com fins de controle 

de estoque; verificação do prazo de validade de medicamentos no recebimento, bem como do 

estoque interno da farmácia; enviar medicamentos vencidos para eliminação mediante ata de 

descarte; elaborar e digitar memorandos e requerimentos; zelar pelo patrimônio do município; 

organização interna do setor. 

 

Condições de Trabalho: 
 
a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados, bem como o uso de uniforme e equipamento de proteção 

individual fornecidos pelo Município,atendimento ao público, busca de medicamentos em 

órgãos estaduais. 

 

Requisitos para Provimento:  
 
a) Idade:18  anos 

 

b) Instrução:Ensino Médio completo e Certificado de Curso Técnico de Farmácia. 

 

c) Outros:conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso. 



ANEXO II 
 

Categoria Funcional: TECNICO EM RADIOLOGIA 
 
 

Atribuições:    

a) Descrição Sintética: executar tarefas relacionadas com o manejo de aparelhos de 

raio X , revelação de chapas radiológicas e supervisão de auxiliar de raio X. 

 

b) Descrição Analítica: executar o conjunto de operações necessárias à operação de 

equipamentos de raio X, impressão, revelação, secagem, fixação e montagem dos filmes de 

raio X; registrar o número de radiografias realizadas, discriminando tipos, regiões e 

requisitantes para possibilitar a elaboração de boletim estatístico; atender e preparar as 

pessoas a serem submetidas à exames radiológicos, tomando as precauções necessárias; 

preparar fichas e outros elementos relativos ao trabalho; operar com aparelho portátil para 

radiografias em enfermarias e blocos; operar raio X com intensificador de imagens, controlar 

o estoque de filmes, contrastes e outros materiais utilizados; responsabilizar-se pela 

manutenção e conservação dos equipamentos utilizados,  supervisionar o serviço do auxiliar 

de raio X, executar tarefas afins. 

 

 

Condições de Trabalho: 
 
a) Geral: carga horária de 40 horas semanais. 

 

b) Especial: o exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços à noite, 

sábados, domingos e feriados; sujeitoà plantões,  atendimento ao público, bem como o uso de 

uniforme e equipamentos de proteção individual fornecidos pelo Municipal. 

 

 

Requisitos para Provimento:  
 
a) Idade:18  anos 

 

b) Instrução: Ensino Médio completo, Curso de Técnico em Radiologia e registro no 

Conselho Regional de Técnico em Radiologia. 

 

c) Outros: conforme instruções reguladoras no Edital de Concurso. 

 
 


